
Decisão da Câmara de Recurso: negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: aplicação incorrecta do artigo 7. o , n. o 1, 
alínea b), do Regulamento n. o 207/2009 ( 1 ), uma vez que a 
marca em causa tem o carácter distintivo necessário 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO 2008, L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 7 de Dezembro de 2009 — 
Itália/Comissão 

(Processo T-500/09) 

(2010/C 37/66) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: República Italiana (representante: L. Ventrella, avvo
cato dello Stato) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular parcialmente a Decisão de 24/09/2009 n. o C(2009) 
7044, notificada em 25 de Setembro de 2009, que exclui do 
financiamento comunitário determinadas despesas efectua
das pelos Estados-Membros a título do Fundo Europeu de 
Orientação e de Garantia Agrícola (FEOGA), secção Garan
tia, na parte, em que aplica as seguintes correcções em 
relação à Itália, nos exercícios financeiros de 2005 e 2006: 

— correcções financeiras forfetárias (5 %) por várias preten
sas deficiências de controlos no sector dos frutos e pro
dutos hortícolas — transformação de citrinos num total 
de 3 539 679,81 euros. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do recurso, a República Italiana alega a violação de 
formalidades essenciais (artigo 253. o CE) sob o aspecto do vício 
de fundamentação e ainda a violação do princípio da propor
cionalidade. 

Deve precisar-se, a esse respeito, que a Comissão corrigiu algu
mas ajudas à transformação de citrinos ao considerar não ter 

havido controlos adequados da correspondência entre o pro
duto entregue às organizações de produtores e o entregue aos 
transformadores, e ainda da correspondência entre o produto 
entregue para a transformação e o produto acabado. Segundo o 
Governo Italiano, do processo resultou que os controlos foram 
efectuados de forma satisfatória, em particular, no que dizia 
respeito aos controlos tanto administrativos/contabilísticos 
como físicos quer junto das organizações de produtores quer 
junto dos transformadores; e que a actividade de controlo foi 
desenvolvida inopinadamente (sem qualquer pré-aviso das in
dústrias sobre a data do controlo) em percentagem, de qualquer 
forma, superior à mínima prevista pelo regulamento. O ponto 
essencial sobre o qual a Comissão deveria ter fundamentado a 
sua decisão era, assim, a existência de um «risco significativo» de 
prejuízo financeiro para o Fundo, que pudesse justificar uma 
correcção forfetária de 5 %, que se afigura, de qualquer forma, 
desproporcionada. 

Recurso interposto em 8 de Dezembro de 2009 — 
PhysioNova/IHMI — Flex Equipos de Descanso (FLEX) 

(Processo T-501/09) 

(2010/C 37/67) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: PhysioNova GmbH (Erlangen, Alemanha) (represen
tante: J. Klink, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Flex Equipos de 
Descanso, SA (Madrid, Espanha) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão impugnada da Primeira Câmara de Recurso 
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 30 de Setembro de 2009, no 
processo R 1/2009-1; 

— alterar a decisão impugnada da Primeira Câmara de Recurso 
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 30 de Setembro de 2009, no 
processo R 1/2009-1, no sentido de que a decisão da Divi
são de Anulação de 27 de Outubro de 2008, no processo 
2237 C, seja anulada;
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— condenar o Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) nas despesas do processo, 
incluindo as relativas ao presente recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objecto do pedido de nulidade: Marca 
figurativa comunitária «FLEX» n. o 2 275 220 para produtos e 
serviços das classes 6, 10, 17 e 20 

Titular da marca comunitária: Flex Equipos de Descanso, SA 

Parte que pede a nulidade da marca comunitária: A recorrente 

Direito de marca da parte que pede a declaração de nulidade: Marca 
alemã n. o 39 903 314 «PhysioFlex» e a marca alemã 
n. o 39 644 431 «Rotoflex» 

Decisão da Divisão de Anulação: Recusou o pedido de nulidade 

Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ), na medida em que existe 
um risco de confusão entre as marcas em conflito. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 16 de Dezembro de 2009 — 
Völkl/IHMI — Marker Völkl (VÖLKL) 

(Processo T-504/09) 

(2010/C 37/68) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Völkl GmbH & Co. KG (Erding, Alemanha) (represen
tante: C. Raßmann, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Marker Völkl In
ternational GmbH (Baar, Suíça) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 30 de Setembro de 2009, no processo 
R 1387/2008-1; 

— Anular a decisão da Divisão de Oposição do Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e mo
delos), de 31 de Julho de 2008, sobre a oposição 
n. o B 1 003 153, na medida em que julgou procedente a 
oposição; 

— Rejeitar a oposição; 

— Condenar o recorrido nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «VÖLKL» para 
produtos das classes 3, 9, 18 e 25 (pedido de registo 
n. o 4 403 705) 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marker 
Völkl International GmbH 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa 
«VÖLKL» (marca internacional n. o 571 440) para produtos das 
classes 18, 25 e 28 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento parcial da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Anulou a decisão da Divisão de 
Oposição no que toca à constatação do risco de confusão entre 
os sinais a comparar, e devolveu o processo à Divisão de Opo
sição, para nova decisão; negou provimento ao recurso no res
peitante à decisão sobre a prova da utilização susceptível de 
manter direitos
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